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Pérola do Planalto 

Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos 
ESTADO DE SÃO PAU LO 

Admínislraçco: . 
Odilon Rodrígues Martins 

e 
José Francisco Barbosa 

"AUTORI ZA O EXECUTIVO MUNICIP}~ A DISPOR SOBRE 
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA :PARA .ALTERAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL N2 1.041/90, DE 14/02/90 E Dá OUTRruS 
PROVIDtNCI.AS". 

ODILON RODRIGUES ~TINS, Prefeito Municipal de 
»er.nardino de Campos, Estado de São :Paulo, usaado de su.:1s atri-. 
bu.i9ões legais, FAZ S.A13ER que a Câmara MUJlicipal de Vereadores 
•provo~ e E~e sanciona a segu~te Lei: 

Artigo lQ - O parágrafo único, do art. 4-5 da Lei Municipal ng / 

1.041/90, q\le "INSTITUI O REGIME JUR1DICO OliiCO E 

DISPOE SOBRE O PLANO DE CLASSIFICAÇãO DE EMP?~GOS 
IfG QU.t:.DRO DE PESSOAL 003 EMPREGADOS Pl!BLICOS DO MU -NICIPIO DE n~~ARDINO DE C~~OS E DA OUTlia3 xROVI-
D!NCIAS~, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 45-•••••• 
ParQ único- Os ~eroentuais estabelecidos pelo pre-

sente artigo, incidirão sobre o valor/ 
correspondente ao Salário M!nimo vige~ 
te no País;" 

Artigo 2~ - O inciso I, do artigo 46, da Lei Municipal nQ1.04~ 

90, citada no artigo 12 desta Lei, passa a vigorar 
com a seg~te redação: 
,. Art.46-•••• 

I - No Gráu Máximo: as exercidas pelos empr! 
gados públicos na ~rea do lixo urbano e 
no cargo de Zelador do M~tadouro Munici
pal"; 

I 
Artigo 3i - Esta Lei Complementar entrará em vigor~na data de 

sua publicação, com efeito retroati~~Q de ja
neiro !e 1.992. 
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Cont~uação da Lei Complementar n2 Ol/92 

Bernard~o de Campos, 10 de fevereiro de 1992. 
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